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NO,taN° 007S-2014-AGpIPGFIPFEIINEUCQOEI-LBé.2:2 .r--,., H

'PR6cESSOW52400.033764-201~-03 "-
INTERESSADO: Diretoria de Patentes .
ASSUNTO: Acordos nas açõesenvÇ>lvenpo. patentes subn,etibas -ao mailbox: Questionamento,
sobre a natureza mailbox de determinadas patentes. ' , ,

".,

,
, '; Senhor PiocuT<ldor-Chefe dàPFE-ÍNPI, ,

(

, " . ' •• I'" .. , ", ' ",

1., ' A.' Din~toriá de ratente6 encaminha parecer 'técniho de tIs: 1&91194,Por 'meio do '
'parecer, a DIRP A afirma que as patentes discriminad~ nociocurnento n~o possuem nature~ de
: n:ailbox,n9stermos do art. 229, parágrafo único, daLPI. , I" ,',' '<" , ' ".. ". ' ..

2. , A caracterização de' umll patente' como mailbóx deIV-andaumaanális~ do que era
patenteável sob a égide do·CPIde 71 (Lei 5.772171). O art. 9°, b"do CPI vedava o piltenteamento
de compost5, substânoia ou proaut9 obtido de,uma reaçãô.quirni2a, ih ve/[bis;, .', " . '

I:ei 5.772171, art. 9° Nãp são privilegiáveis:,. ',',','
b)assubstâncias, matérias Ou piodutós obtidos por meios ou' processos
químicos; res,salvando-se, porém, a privilegiabilidade dos respectivos
processos de obtenção ou modificação;. "

,c) as substâncias, lTlatédas,'nlisturas 0\1 produtosalimentícióS, .químico-
farmacêuticos e medicamentos, de qualquer espécie; bem como os
respectiyos processos dyobtenção ou Inodificáção';

.. .1 .

3. '. Sem ,embargo, os prqcessos ·'ecomposições, c'onquánto houvesse definição
", ", .. ' .. .f'" ," .••.

qualitativa e quantitativa, submetiam-se ao patentamento, à'luz do.CPI de 71. Esses processos e
composições não eram considerados compostos per se. Eles eram considerados "um conjunto
contendo o composto mais adjuvantes, o.u seja, outras substânciascorn finalidade especifica, que

, são misturadas ao composto de interesse." '
- .;.,

" 4. ' ADIRPA concIúique as patentes descritas no parecer técnico não se caracteriz~
' 'éomo mailbox, posto que reúnem matéria privilegiável, ilOS teim6s~da legislação pretérita. ~

- " . '

. , .... ,

5. A DIRPA af1rmaexpress~ente qu~ as n,ivindiCaçpes das patentes em discussão
referem-se a', composições agroquímiéas, métodos, process,?s e/ou equipamentos, 'e não.
compostos, P~risso, elas erampassíveis'depatentearnento, c9nsoante o CPI de 71.
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6.' Por fim, 'a DlRPA mostra-se favorável à elaboração de ácordos, judiciais;' posto .
, que as r~feridas patentes foran:í arroladas nas ,ações mis;qu~sse discute o prazo de vigência de

patentes mailbo~,' " ' ';. ',' ,',.'", .. , '
~ - I '

•. '/I{ i"

',7." Antes da, apresentação à, fà:sidência' de sugestão de' elaboração deacorilos I

, judiciais, nessa matéria, cumpre esclarecer alguns aspectos à DIRPA:. "
, , .,,' ,I.'Ds acordos representarão desistênçia das ações' ajuizadas, pelo INPI e peJos

, titUlares de patente. Isso significá que não b,av~l'áoportuniqade de,se rediscutir
, a matéria,. seja 'na esfera judicial bu adIninistiativa. Uma: vezhQmologadb o
"acordo, não haverá como b INPI rever a matéria. Por isso, é importan,te"que a,'

DIRP A tenha ciência, da imposslbilidáde de rever; no futuro, essa (!\Iestão. É .
, imprescindível que haja um consenso na área técnica á respeito da inexi~tência
, da natureza de mailbox dessas' patentes; . j

11. Algumas dessas patentes foram arroladas, nas ações declaratórias ajuizadas'
pelos depositantes~~m face db INPI., butritspatentes forainaIToládas pelo INPI
nas ações de nulidade' propostas" em b\ltubro dé 2013. Dessa segunda assertiva,

,sUrge uma' dúvida que precisa ser esclarecida: porquê essas' patentes foram
, àrroladas nasaçéfés df:. nulidade? Se elas .nãqeram. mailbox, 'conforme parecer
técnico precedente, porque elasioraminseridas násações judiciais? '

IIIo' Todas as' patentes mencionadas' no pàrecertécnico são (je 'fato, agroquímicas?
, , "Ouháfármacos nessa relação? i ','

IV. Verifica-se que as cartas patentes não form,nutilizadas nas análises. de todas as
'Patentes., Qual a pertinênciá de se analisar o quadro',reivindicatório,
correspondente ao depósito inicial do INPI?, Não, caberia uma análise dos
q\ladros reivindicatórios concedidos? Em sintese, a DIRP A tem, segurança nos
dociunentos utilizados nóparecertécnicopreced,ênie?

I . \ . ~ .. '

8. Por fim, sl!gere-se o retomo dos ,autos :para a' DIRPA, cabendo' a·
:, COOPIIPrbcuradoria formulaÍ umá rnil1uta de acorôo soment,e ,após os esclareéimentos

solicitados. I,'

À consiqeração superior.

Rio de Jánéiro,24 de fevereiro de 2014.

"~,, ~. ',.1';3/2 ', ,". - ~ - - .
. :' b= " 'ç-~
" oris Baena Cunha Neto

Procurador Fedéral '
Coordenador
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Despacho Nó 0190/2014-AGÚ/PGFÍPFE/INPlICOOPI-MSM-3.2.3.' .. ' I '

REFE-RÊNCIA: Processo N°. 524~O.03376~i2013-03· \' .

J•. . . . ' ,. i .... "
1. Estou de acordo· com a NOTA W 0078/2014-tp.GU/PGF/PFE/INPVCOOPI-LBÇ.-
2.2, elaborada pelo Procurador Federal, Dt. Loris Baena CuÍlha Neto, Coordenador da' CQOPI
desta Procuradoria ... ' .1· . - .. ' . ,

.'\ .

ÁDIRPA.
I '.

, .' Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de.2014., 1..' ..
. 1 -

A-!:1~.,~\..
' '. Procurador-Chefe
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PROCESSO N' 52400.033764/2013-03

•, " ' \ SERViÇO PÚBLICO !"EDERALi " ' ,
MINISTéRIO,DODESENVOLVIMENTO,INDUSTRIA E COMÉRCIO,EXTERIOR

....... I

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUrSTRIAL
, DIRETORIA DE PATENTES

I

I
I .

••• ,.,., A1••~, •• d•.".,,,,. ,d.; •••••••••~." ••1+ Ap"'"'' d. Art••
:~~,::: •• d.", d. LPI • r ., ..
_ Ação N° 0017574-93.2013.4.03.6100 envolvendo as ~atentes P19500163-8 e
P19607096-O< . ',' .. I . ,
-Jl:çllo n° 0132348-56.2013.4~02.5101env~lven~o a patenfe P19608204-6 J. ,', I," '-''--
-Ação n00012358~9.2013.4.03.6105 envóhlendo a patenteiP19700635-1 . I

. - " " ·1 w-

, _ Ação' nO 0132277-54.2013.4.02.5101 envolvendo as patentes P19709181-2,
"PI9709187-1,pi9715292-7,/ ' '. '1 ... -.

, _ Ação n00058977 .48.2Ó13.4.01.3400/ envol~endo ( a patentes ( pí9606836.1; .
PI9606948-1~PI9604943-0,' P19609159-2, P19609308-O,f1

j
'19605104-.3:PI9605965-6;

PI9707942-1e PI9701198-3\ " ' .. . I.
. I .

. T,endo em vista a solicitação da Procuradoria GJral do INPI à' Diretoria de
Patentes, .manifest~mi:J-nos a respeito da análise técnica/.das patentes dispostas na
Tabela 1 abaixo, de modo a verificar se de fato tais patentes podem ser caracterizadas

.co!Jlo paientesMAILBOXi nos tElrmo~do Arlígo229.paiágiaf9único da Lei 9.279/96.

Como as patentes de interesse neste parecer sã,o de áreas técnicaS de três
diferentes divisões da DIRPA, coube a cada uma delas elaborar pareceres,' que
seryiramde base'para aelaboração deste parecer: Cad~ divisão é responsável pelos
dados informad~~ a fespeito de sua cmilpetência técnica. I , .. ,

l

I
I'

i
I
I
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PROCESSO N° 52400.033764/2013-03

Tabela 1 - Patentes de invenção cuja análise técnica, a respeito do enquadramento no
instrumento Mailbox, foi solicitada pela PROC, correlacionando com a Divisão Técnica

responsável pela resposta.

Patente N° Ação Divisão técnica responsável
Delo Darecer

P19500163-8 0017574-93.2013.4.03.6100 DIPAT X

PI9607096-O 0017574-93.2013.4.03.6100 DIPAT X

P19608204-6 0132348-56.2013-4.02.5101 DIPAT X

P19700635-1 0012358-39.2013.4.03.6105 DIPAT VIII

P19606836-1 0058977 -48.2013.4.01.3400 DIPAT X

P19606948-1 0058977-48.2013.4.01.3400 DIPAT X

PI9604943-O 0058977-48.2013.4.01.3400 DIPAT X

P19609159-2 0058977-48.2013.4.01.3400 DIPAT IV

PI9609308-O 0058977-48.2013.4.01.3400 DIPAT X

PI96051 04-3 005897748.2013.4.01.3400 DIPAT X

P19605965-6 0058977-48.2013.4.01.3400 . DIPAT X

P19707942-1 0058977-48.2013.4.01.3400 . DIPAT IV

PI9701198c3 .0058977-48.2013.4:01.3400 DIPAT X .

P19709181-2 0132277-54.2013.4.02.5101 DIPAT X ,

PI9709187 -1 0132277-54.2013.4.02.5101 DIPAT X

P19715292-i 0132277-54.2013.4.02.5101 DIPÁT X

Haja vista que o ordenamento jurídico estabelecido em· TRIPS (Tt-ade Related

Aspects of Intellectual Propelty Rights - Acordo .Internacional sobre Aspectos dos píréitos de
Propriedade Intelectual Relacionados ao Comércio) foi internalizado no Brasíl através
da Lei da Propriedade Industrial - LEI 9.276 de' 14/05/1996 (LPI), cuja redação foi
alterada pela Leí 10.196 de 14/02/2001, deve-se ter em mente', neste caso,
especialmente o Artigo 70 deTRIPS, que trata da Proteção' de Matéria Existente, em
seu parágrafo 8° .:

8.·Quando um Membro, na data de entrada em vigor do Acordo
Constitutivo .dà OMC, n~o conceder proteç~o patentária a
produtos farmacêuticos nem aos produtos qulmicos para a
agricultura em conformidade com as obrigações previstas nO
Artigo 27, esse Membro:

a) n~o obstante as disposições da Parte VI, estabelecerá, ?
partir da data de entrada em vigor do Acordo COnstitutivo da
OMC, um meio pelo qual os pedidos de patente para essas'
invenções possam ser depositados;

b) aplicará as essas solicitações, a partir da data de aplicaç~o
deste 'Acordo, os critérios de' patentabilidade estabelecidos

2/6
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neste instrumento COmO se tais chtérios estivessem sendo .
aplicados nesse Membro .na data po depósito dos pedidos,
qiiãndo uma prioridade possa ser obJida e seja' re/vindicada, na
data de prioridade do pedido; e ·1

, i
cr estabelecerá proteção patentária, em conformidade com
este Acordo, a partir da concessão da patente e durante o resto
da duraçãO da ,mesma, a contar' da data de apresentação da
solicitação em conformidade com ôl ARTlG0.33 deste Acordo;
para as solicitações que cumpram os critérios de proteção
referidos na Á/lnea (b) acim? I

" .. 1
A partir do texto do Acordo TRIPS destacado acima,' resta claro que ele está

tratando da matéria Que não era concedida anteriormente lem um pais membro. A
matéria que era concedida permanece inalterada, de modo1quenão há interferência
do Acordo.TRIPS para a sua concessão, nem há condições ,a preencher, nem adoção
de um instrumento para seu depósito,. haja ,vista que já era,m concedidas. Os paises

,membros deveriam criar,.jnstrumentos tão somente pa(a que os pedidos que
contivessem matéria que não era concedida até aquela da'ta, pudessem, a partir da.. , ....
internafização de TRIPS, seremanalisâdos á luz da nova legislação ..

".. Oc~rre que o,CPI (Lei 5.772 de 21/12/1971), códigO/da Propriedade Industrial,
.era a Lei' vigente rio Brasil àquela época e estabelecia claramente em seu Art. 9' que
Não são privilegiáveis: (..). I

r·

,/
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I}) as substáncias, matérias du produtos obtidos por meios
'ou processos qulmicos, ressalvando-se, porém, a
privilegiabilidade dos respectiVO$ processos de obtenção ou
modificação; '.' I " '

c) as substáncias, matéfias, misturas ou produtos
alinientlcios, . qulmico-farmacêuÚcos e medicamentos, de
qualquer espécie, 6em como' 6S respectivos processos de'
obtenção ou modifiéaç~o; . ,I

I
I.

Depreendecse do Artigo 90 alínea b, que o composto, a substãncia ou o produto
q~e fosse obtido d.e uma. reaçã? qlJlmica rião podia~ ser concedidos. Mas os
processos e as composições, ·.desde que definidasqua!i e quantitativamente eram
concedidas, haja' vista que não se referem ao composto [per se, mas a, um conjunto
contendo o .composto mais' adjuvantes, ou seja, outras )substilncias com tinalidade
específica, que são misturadas ao composto de interesse. I '

... I .'
Sendo assim, a LPI Uá com redação alterada pela Lei 10.196/2001) criou o

, I

i referido, instrumento, em SE:\U Arti90 229

"Art 229:, Aos pedidos em andame,nto serão aplicadas as
. " I

disposições desta Lei, exceto iquanto á patenteabilidade, dos
pedidos depositados até 31 de:dezembio de 1994, cujÇ!objeto
de proteção sejam substánciaS, matérias ou produtos obtidos
por .meios ou processos qUI~icoS ou substáncias, matérias,
misturas ou produtos aiimentlcios, qulmico..farmatéuticos e·. ,

I
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medicamentos' de qualquer espécie, bem como os re,spectivos'
processos de obtenção ou modificaç~o e cujos depositantes
não tenham exercido a faculdade prevista nos arts, 230 e 231
desta Lei, os quais serão considerado$ indeferidos,' para todos

•os ,efeitos, devendo' o ·'INPI pUblidr, a 'comunicação dos
afudidos,indêferimentos. ,1 '

I

Parágrafo, único,' Aos pedidos ~elativos a produtos
farmacêUticos é produtos qulmicos para a ~gricullura, que
,tenham sido depositados entre 1°'de faneiro de 1995 e 14 de
máiode 1997, aplicam-se Os critérios d~ patenteabilidade desta

, ,
Lei, na data efetiva do depósito' do pedido, no Brasif ou da
prioridade, se houver, assegurando-se: a proteção a partir da
data da concessão da patente, pefo ip!azo remanescente a
contar do dia do depósito no Brasif, limitado ao prazo previsto
no caput do art. 40 . \ .

Art, 229-A. Consideram-se indeferidos oS'pedidos de patentes
d~ processo apresentados entre 1° de janeiro de ,1995 e 14 de
màio de 1997, aos quais o art, 9°, aflnea 'c', da Lei nO5,772, de,
21 de dezembro de 1971, ,não conferia proteção, devendo o

'INPfpúbÍicar a comUnitação dosaludidbs Indeferimentos. , ' '
, , "I ', '

Art. 229-B. Os pedidos de patentes d~ produto apresentados
entre 1° de janeiro de 1995 e 14 de maio de 1997, aos quais o
art, 9°, ailneas "b' e ~c', da Lai nO5.772, ,de 1971, não conferia

~!%~~J:da;re~i~~sno~ef~:it~;~:2;~~1;~~;::ci;~~:~~ 3~
de dezembro de 2004, em conformidad~ com esta Lei.. !

, 'Oinstrum~ritOqÚê ficó'U'conhecido ó~~o Mâ!lb~X, que é'~,escrito no Parágrafo
único dei Artigo 229 da LPI, na?8 mais é que a internalização' dOIArtigo 70, parágrafo
8°, do Acordo TRIPS"

Pode-se destac~r ainda que se trata de uma particula~idade do setor dos
AGROQUIMICOS, pois,'l'aillda 'que o 'Artigo 229 da LPlmen?iOne conjuntamente'
produtos farmacêuticos e prodytos para aagricultwa, o CPI deixava claro em seu
Artigo 9°, allnea (b)que somente os compostos não eram privileglávejS, enquanto que
a allnea (c) definia que em se tratando de 'alimentos, qUlm(cO-farmacêutícos e, '

medicamentos, de qualquer espécie, não ,Roderiam ser concedidos os compostos,
, ner'nas composições,n~m os processos,

,

I

Com base-na solicitação da Procuradoria deste INPI, analisamos cada um dos
quadros rE!ivindicatórios apresentados,na ocasião do depósito n'es1teINRI e, em alguns
casos nos foi possivelavaliar também o quadro reivindicatório bonceOido, tal como

'pode ser observado na Tabela 2, abaixo. 'Quando foi avaliado o ~uadro cohcedido da
patente em questão, a Tabela 2 apresenta as obserVações deste quadro concedido.

, ' \ '

,
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PROCESSO N° 52400,033764/2013-03

Tabela 2 - Patentes de invenção e matériácontida 'no quadró reivindicatórioI '

Matéria Reivi,ndicada Inicialmente (quando avaliada
a cópia do CEDIN) ou Co~cedida (petição,

contendo o auadro reivindi6atório conc'edido)
Composição fun9icida e processo cJetratamento de culturas
para -combater ou prevenir ataques fú',ngicos.

I

P19609159-2 _ Cópia do CEDIN

P19604943-0' C,ópia do CEDIN

, ',,' " ,
P19606948.1Cópia do ,CEDIN

P19606836-1 Cópia doCEDIN

Associação (leia-se composição) ag(oquímica para a proteção
de plantas contra insetos ou artrópodes, composição. processo
de,",',tratalTlento das" plàntas contral~Insetos ou' 'artr6podes,

I," '", .'
,processo.de tratamento de solo. '

Composição nematoéida para o usolem prot~ção .de planta'e
'processo-para e:ohtrolarnematódeos patogênicos ..

I
Processo de preparação de etan0l! em alto rendimento. em

.regime de batelada,' processo de preparação de e~anolem alto
" rendi.mento, com ênfase na imobilização da Saccharomyces

cerevisiae.' I,
". Produto de proteção de colheitas em que compreende pefo

m,enos dois 'Componentes (composiç;lT1o), processo de proteção

depl,,:ntas, "C,\ ','
Composição herbicida e método de cbntrole de crescimento de·
Plant~s indesejàveis" ,: " , I' " '
Composiçao herbicipa·e método P?rt controlar o cresciment9
de plantas indesejàveis,I '

Processo de' preparação de,! compostos or9ânicos
hidrogenados.

Composição microbiocida de planta '[métOdO para controlar ou
pr~venjr doenças em planta. ~

Composição para 0, 'controle de, insetos ou representantes da
, ordem Acarina, métódo para contróle'lde pragas e US~ de uma

composição. ;,'.
, '

Composição slnergica para o cóntrole - de insetos' ou
representantes da ordem Acarina, tétodO para con~role de

, F~\Y- ( pr~gase uso de: uma compo~içãO, 1':ii!Li
P19715292-7 Carta patente Composição para O controle de insetps ou representativos da

• ordem Acarina, método para controle :de pra9as e uso de uma

, \ ,~omposiçãO. t

Onde: (Petição n"} refer~-se à petição que contém o quadro reivindicatório conCl'"d,.i,d,oe (Cópia do CEDIN)
refere-se âóqÚadr'o,reivi'ndicatprjo corre,spondente ao depósito inicial no iNPI. ;,;"

04;; '.,' " .
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P19709181.2 ' , ,Carta patente

Cópia,do CEDIN

,

Composição com ação sinérgica j co'1tra infest~ção por
doenças em plantas e método para a proteção de plantas
contra doenças.

" , "

CompOsi,ção sinerg!stica herbicida e processo de controle de
vegetação indes7javel.

Composição protetorá de pl~ntas tendo ação sinergística e
processo de prote~o ~e pl~nt~f? .r ' ...
Processo de teste de pesticidas em! amostras de plantas ou
parte destas, equipamento ou máqujh~"de análise para realizar
o referido processo.' ,

, ,

Carta, patente

C?pia do CEDIN

: "

Cópia do CEDIN

Cópia do CEDIN

I

Cópia do CEDIN

P19609308-0

P19605965-6

P19707942,1

P19709187-1

,P19701198-3

,
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Resumindo ,a Tabela 2' ~ci~a, . os quadros re'ivindicbtórios das patentes
PI9500163-8, PI960709Q-0, PI9608204-6, PI9700635-1, PI960f836-1, PI9606948-1,

i PI9604943-0, PI9609159-2, PI9609308~0, PI9605104-3, PI9605965-6, PI9707942-1,
. ' .. I

PI9701198-3, PI9709181-2, P19709187-1 e PI9715292-7, apr'ilsentados ao INPI na
petição de depÓsito. ou. no qua.dro concedido, não cont~m' reivindic:ações de
COMPOSTOS; mas reivindicam CO~POSIÇÓES agroqulmica~" métodos, processos
e/ou equipamentos, ou seja, matéria que já era privilegiável no Brasil pelo Artigo 9° do
CPI. .. ' .' ..... - I .'

, - "", I, ' 'I' .
Sendo assim, tendo em vista que a matéria pleiteada ou protegida pelas

• I '
patentes em Cluestão,não contém matéria que não era privilegiável no Código da
Propri<;ldadeIndustrial,. não há como i~cluir/c1assificar nenhum.,! das referidas patentes'
como Mailbox sendo, portanto, este parecer favól'ável à elabo~ação de acordo. "." , I ,", " ,

. I" .. .

Rio de Janeiro, IH de fevereiro de 2014.
'1 ,.
I
I
I
i

Vlctor,Sér o de F'reltas Dias Moreira '/
' . Ma ricuia n' 1550744

Chefe de Divisão:" DIPAT IV .
POFIaria-1 I PR n' 748/10 I

~' I
II,

I.I' .'
.~. fOd..Q, _Q...r- I. ' '

----'" oml L~~ Machado-' -~-
•• Moro"" "m" I I' ti ,00 /l' I
Chefe de Divisão - DIPAT X I 9- ~ f?' I 1/

Portaria/PR 425/13

JGff{f te-' t ;q1
I {j'Q)J / '; IIPJ' +
I ,V, !]A Ijrr ~ ~i:t:,··'
I

'fi N ~:f'!J «~':'J\,•..•
c,'b'" ~.~ '''",

.'. l~ &-7>J:"'.R~ ,,'0
, ',\.0 \~I r~'b-s é ,#/":f<-'

, .L,.,.l>': : v ,/:T'.:~'f/>',,~. ,~ r; }t)J u"'C"l ,,,<F ~<i"#' '

'. "";;;r. ~ ", I \, .,. rA'< .' . I '" n 'UU ~ I
, \. vr/

C'. ~t e ;r' v
llJ-!' ./

./

.~<' 6/6

.,.

Sergio .ernardo
Matricula n' ; 547238

Chefe de Divisão - DIPAT VIII
Portaria INPilPR n' 036/13
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I .•RI 'HmTUTONACIONAL
.•. DA PROPRIEDADE

INDUSTRIAL

!':lj'iISr :'::PIC CC GE:::~;:'~Vf)r,'/IMf:!·no '/·:r'Ju~fi·~I/\ L C(:rl/,I:;-!::'~iCr':,)~'l'r::f:JIO~~
INSTITUTO N!\CIO~J,".l [lA Pf~OPRiEW'.DE iNOUSTRIAL

DIHI:'1'OI,I'" DE ptrrEHTES

Em 20 de fevereiro de 2014

Da: DIRPA

Para: PROCURADORIA

Prezado Sr. Procurador Chefe

Dr. Mauro Maia

Mediante o entendimento a respeito do tema, estabelecid. em reunião da Diretoria de

Patentes e a Procuradoria, e frente a conclusão a que se bhegou a análise técnica das

patentes em questão, excluindo-as do sistema "rnai/bol", solicito, portanto, a esta

Procuradoria encaminhar acordos das referidas Açõds Judiciais envolvendo as

patentes analisadas.
Atenclosaménte.

JÚLIO CÉ A O EIR>A.
Diretor de Patentes

Matr. 1286707

•

Rua São Bento, nO 01 _ 24° andar· Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20090-010
Tel.: (55)(xx21) 3037-3592
E-mail: dirpa@inpLgov.br

.'

,,
!

.-(";~·íI~iL. ~~Xí;)

mailto:dirpa@inpLgov.br
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